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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRONEGÓCIO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 150/2023
ASSUNTO:
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Turismo e Viagens, objetivando a transferência de recursos financeiros do Fundo de Melhorias  dos Municípios Turísticos para construção da etapa I do Parque da Represa do Rio Pardo"

AUTOR: Prefeito 

O projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para celebração de convênio com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Turismo e Viagens, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros do Fundo de Melhorias dos Municípios Turísticos para construção da Etapa I do Parque da Represa do Rio Pardo.

A Justificativa traz que a Sabesp está na fase final de construção da Represa do Rio Pardo, concebida para abastecer o Município por mais de setenta anos. Além do abastecimento ela terá como vocação o turismo náutico (para barcos e vela) e também práticas desportivas associadas ao se entorno. O Município projetou a construção de um Parque que será um complexo turístico com centro de eventos, escola náutica, área de esportes de lazer. 

No que se refere a esta comissão que tem a competência de analisar proposituras que envolvam questões referentes a turismo, os integrantes verificaram que o convênio é importante, uma vez que é pontuado na justificativa do projeto que as implantações de referido Parque, juntamente com a inauguração da Represa e a reabertura da Cachoeira Véu de Noiva, agregam a oferta diferencial da cidade, incrementando de maneira efetiva o nosso potencial turístico.

Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de dezembro de 2023.

Vereador PALHINHA
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